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1. Exposição do tema

 

Consigna o art. 9°, caput, e inc. V, da Lei n° 8.429/92 que gera ato de improbidade administrativa o enriquecimento ilícito, auferindo qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato e função, notadamente o recebimento de vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar. 
 

De outro lado, o art. 11, caput, inc. I, da Lei n° 8.429/92 estabelece a figura do ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública como qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, especialmente a prática de ato visando fim proibido em lei.

 

Também é certo que o Dec.-lei n° 3.688/41, que instituiu a Lei das Contravenções Penais, dispôs como ato contravencional o estabelecimento ou exploração do jogo de azar.
 

Infelizmente, diversas investigações realizadas com o fim de se reprimir o jogo de azar acabaram resvalando na participação ativa, mediante exploração, ou mesmo na participação omissiva, mediante tolerância da prática, de agentes públicos, em troca, em ambas as situações, de vantagem econômica.

 

Nem é de se alongar muito quanto aos danos sociais decorrentes do jogo de azar, e também quanto à estrutura criminosa que invariavelmente existe por trás desta atividade.
 

E para os fins deste estudo é razoável que se ressalte a presença de casas clandestinas de jogos de azar, ou mesmo de inúmeras máquinas caça-níqueis, visíveis a qualquer um, em diversos estabelecimentos comerciais (bares), tanto em cidade de pequeno, médio ou grande porte. 
 

De duas uma, ou há participação ativa na exploração, ou há evidente participação omissiva quanto à inocorrência de adequada fiscalização.

 

Quanto à omissão, de se registrar a existência de diversos níveis de omissão, segundo o papel e função que cada um exerce em determinada instituição e órgão. Há quem tem o dever de fiscalizar a ocorrência ou não do jogo de azar, assim como há quem tem a atribuição de fiscalizar o adequado exercício ou não daquela função fim.

 

Nesse sentido, em havendo a presença de jogo de azar, cabe ao Ministério Público, tanto pelo promotor de Justiça que atua perante o Juizado Especial Criminal, que haverá condições de identificar individualmente os casos existentes e que saíram da cifra negra, bem como à Promotoria de Justiça Criminal, já que pode haver, em tese, a ocorrência dos delitos de concussão (CP, art. 316), corrupção ativa (CP, art. 333), passiva (CP, 317), prevaricação (CP, art. 319) e quadrilha ou bando (CP, art. 288) e à Promotoria de Proteção ao Patrimônio Público e Social, diante da ocorrência, em tese, de ato de improbidade administrativa, estabelecer atuação integrada, com compartilhamento de informações, para eficiente resolução do problema.
 

A partir da colheita de elementos informativos, sobretudo oriundos dos casos concretos resultantes em termos circunstanciados perante o Juizado Especial Criminal, além de eventuais notícias revelando o funcionamento da exploração, o Ministério Público, pelos órgãos acima referidos, terá condições de mapear a ocorrência desta atividade ilícita.

 

E na divisão de tarefas e atribuições entre os órgãos, compete à Promotoria de Proteção ao Patrimônio Público e Social instaurar inquérito civil e provocar os órgãos com atribuição de fiscalizar o regular cumprimento das atividades fins que tomem as ações necessárias, sob pena de improbidade administrativa. 

 

Acreditar que a repressão isolada, com encaminhamento apenas para o Juizado Especial Criminal, resolve o problema é desacreditar do poderio de tais organizações criminosas, e confundir a ponta do iceberg com ele todo, exercendo tarefa próxima à função de “enxugar gelo”.
 

Também cumpre ao Ministério Público verificar qual o destino dado aos componentes eletrônicos constantes destas máquinas, eis que podem muito bem ser reaproveitados com finalidade social, mediante, por exemplo, montagem de computadores para escolas públicas, do mesmo modo que, acaso haja omissão na atividade fiscalizatória de qualquer dos órgãos envolvidos, inclusive o próprio Ministério Público, retornarem para a atividade criminosa. 


Nesta linha, registra-se o recente Ato Normativo n° 650/2010-PGJ-CPJ, de 18 de junho de 2010
, que houve por bem prever em seu art. 3°, inc. III, o dever de os promotores de Justiça integrantes do GECEP instaurar procedimentos investigatórios criminais e encaminhar cópia dos autos à Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social na hipótese de caracterização, em tese, de ato de improbidade administrativa ou dano ao patrimônio público.
2. Conclusões
 

Diante da constante presença da exploração do jogo de azar por meio de máquinas caça níqueis, cabe ao Ministério Público, por meio de atuação integrada entre a Promotoria de Justiça que atua perante o Juizado Especial Criminal, a Promotoria Criminal e a Promotoria de Proteção ao Patrimônio Público e Social, estabelecer estratégia de repressão a esta atividade ilícita, cabendo a esta última instaurar inquérito civil e provocar a ação dos órgãos que têm o dever de fiscalizar a conduta funcional dos agentes públicos com dever de reprimir o jogo de azar, para que investiguem eventual participação ativa ou omissão culposa ou dolosa.
 

A Promotoria de Proteção ao Patrimônio Público e Social também deve fiscalizar, em conjunto com as demais promotorias acima referidas, a adequada destinação de tais bens para que tenham efetivo proveito social e não retornem à atividade ilícita.


� A Procuradoria Geral de Justiça e o Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de São Paulo, por meio do Ato Normativo n° 650/2010, de 18 de junho de 2010, reorganizaram o Grupo de Atuação Especial de Controle Externo da Atividade Policial (GECEP), estabelecendo a organização e atribuições deste importante Grupo.





